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PROCESSO N.º 70013982236 - TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO: 181804

PROPONENTE: exCELENTÍSSIMO sENHOR procurador-geral de justiça

REQUERIDO: câmara de vereadores de porto alegre

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, com o objetivo de retirar do ordenamento jurídico local a Resolução n.º 1.818/2004 da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, que cria a Gratificação de Incentivo à Produtividade e a Gratificação Legislativa aos detentores de cargos de Assistente Legislativo IV, V e VI, por ofensa ao artigo 37, X, da Constituição Federal, combinado com os artigos 8º, caput,  e 19, caput, da Constituição.

Notificada, a Câmara de Vereadores apresentou informações (fls. 82/99).

Citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado pugnou pela constitucionalidade do dispositivo impugnado (fl. 134).

É o relatório.

2. A Câmara de Vereadores alega, preliminarmente, a carência de possibilidade jurídica do pedido, uma vez que este se direciona contra ato normativo despido de generalidade abstrata e impessoalidade, e que a apreciação das questões suscitadas pressupõem exame de matéria fática, sendo o ato impugnado, portanto, normativo e de efeito concreto. Aduz, também, que a norma atacada goza de presunção de legitimidade, sendo necessário, pois, a produção de prova para a sua invalidação.

Quanto à primeira, não se pode dizer que se trata de atos administrativos de efeito concreto, desautorizando o controle através de ação direta de inconstitucionalidade. Na verdade, ao contrário do asseverado, revestem-se de caráter normativo, apresentando nítido grau de abstração e generalidade, já a partir da não-individualização de servidores que seriam beneficiados com as gratificações de incentivo, assim permitindo o controle abstrato de constitucionalidade.

Em relação ao argumento de que a resolução impugnada, na condição de ato administrativo, goza de presunção de legitimidade, o mesmo pode ser derrubado por decisões já proferidas pelo e. Tribunal de Justiça em ações diretas de inconstitucionalidade que tinham por objeto resoluções, como as apresentadas abaixo:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Embora refira o proponente a ocorrência de afronta ao disposto pelo inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, foi a ação proposta com base nos artigos 8º e 19, ambos da Carta Estadual, mostrando-se, portanto, competente para o julgamento da ação o Tribunal de Justiça. Preliminar superada. Quanto ao mérito, cumpre ser julgada procedente a ação, com a declaração da inconstitucionalidade da Resolução nº 388, de 28 de novembro de 2003, do Município de Sapucaia do Sul, por afronta ao disposto pelos artigos 8º e 19, ambos da Constituição Estadual. Ação julgada procedente”. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007760390, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Carlos Stangler Pereira, Julgado em 13/06/2005) 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 380/03 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL - CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO - EVIDÊNCIA DE QUE O ATO NORMATIVO IMPUGNADO, AINDA QUE DENOMINE OS CARGOS CRIADOS COMO DE "ASSESSOR" BUSCA CONTORNAR DECISÃO JUDICIAL QUE, NA ÉPOCA, SUSPENDERA A VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 375/03, OFENDENDO-SE OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA MORALIDADE, DA IMPESSOALIDADE E DA ACESSIBILIDADE AOS CARGOS PÚBLICOS - LESÃO AOS ARTIGOS 19, I, 20, "CAPUT" E 32 "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Ação julgada procedente”. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70006965719, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 27/12/2004).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 04/99 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENTRE-IJUIS - CRIAÇÃO DE CARGO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO - NECESSIDADE DE LEI FORMAL PARA FIXAR E ALTERAR REMUNERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DE QUALQUER DOS PODERES DE ESTADO - OFENSA AO ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ART. 8º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Ação julgada procedente.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70000498667, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 27/12/2004) 

Tais argumentos, contudo, não parecem suficientes para infirmar a tese exposta na inicial, cujos termos se ratificam, para evitar tautologia.
Segundo consta dos autos, o ato normativo impugnado foi criado para atingir um objetivo preciso, alheio ao interesse público, qual seja, beneficiar os detentores de cargo de Assistente Legislativo IV, V e VI da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, em vista de ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente por essa Corte, que atacava a Resolução nº 1.353/97, violando os princípios da razoabilidade, impessoalidade e da moralidade administrativa.

A despeito da necessidade de auscultar os verdadeiros móveis da Administração, o desvio de finalidade prescinde da comprovação do ânimo do agente titular da competência, como adiante se demonstrará. Basta que os efeitos do ato impugnado estejam em desacordo com seus motivos, considerados objetivamente.

Parece claro, destarte, que a resolução local, criada para o alcançamento de determinados fins, em realidade se assentava em outro escopo, furtivo e malicioso, que veio a ser implementado a final, em grave ofensa aos princípios básicos reguladores da atividade dos Poderes Públicos. Diante disso, não há como deixar-se de reconhecer padecer o ato normativo impugnado de vício de inconstitucionalidade material, a impor a declaração de sua nulidade total.

Com efeito, pela referida Resolução nº 1.353/97, a Câmara Municipal de Vereadores da Capital unificou as carreiras de Assistente Legislativo e de Assessor Legislativo, permitindo que detentor do primeiro cargo pudesse ascender ao segundo tão-somente pela conclusão de curso superior, em desconsideração às exigências diversas para o ingresso via concurso público de cada um deles.

Em julgamento da ADIn nº 70005723044, o Tribunal de Justiça, por seu Órgão Especial, decidiu pela ilegitimidade constitucional da sistemática adotada, em acórdão que teve a seguinte ementa:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DECORRE DO ART. 95, XII, LETRA ‘d’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. CUMPRE SER JULGADA INCONSTITUCIONAL A RESOLUÇÃO QUE, ALTERANDO A LEI MUNICIPAL, ACABA POR PROPICIAR A ASCENÇÃO EM CARGOS SEM A DEVIDA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, FERINDO, ASSIM, O DISPOSTO PELOS ARTS. 19, I; 20, CAPUT; E 31 § 2º, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.”
Em vista dessa decisão, o Poder Legislativo local editou a Resolução nº 1.817/2004, aproveitando os detentores de cargos de Assessor Legislativo I, II e III, mediante a criação dos cargos de Assistente Legislativo IV, V e VI, com a previsão de interstício para progressão de uma classe a outra.

Entretanto, visando a manter o padrão remuneratório desses servidores, que haviam sido indevidamente beneficiados com a transposição de carreira, a Câmara de Vereadores de Porto Alegre editou a Resolução nº 1.818/2004, ora impugnada, criando, artificialmente, gratificações de 47,6% e de 134% para os titulares de cargos de Assistente Legislativo IV, V e VI que tenham escolaridade de nível superior completo ou habilitação legal equivalente. Vale dizer, ao argumento de dar cumprimento à decisão judicial que reconheceu a inconstitucionalidade da Resolução nº 1.353/97, o Poder Legislativo local manteve o ilegítimo privilégio alcançado a agentes públicos determinados, em grave ofensa a princípios constitucionais.

Ora, por que somente os Assistentes Legislativos integrantes das Classes IV, V e VI têm direito à vantagem pecuniária decorrente da conclusão de curso superior, se as atribuições de todos os integrantes da carreira são idênticas? Por que foi fixado patamar tão elevado para as gratificações, deturpando completamente a sistemática remuneratória da carreira? É manifesta a ilegitimidade do ato normativo impugnado.

Não há dúvida de que a discricionariedade do legislador é profundamente maior que a do administrador; contudo, isso não significa que também a lei não possa desbordar de seu objetivo. Assim, um ato do Poder Legislativo, ainda que fundado em competência constitucional e formalmente válido, pode apresentar vício intrínseco, decorrente do divórcio em relação ao fim a que persegue ou deveria perseguir. 

Sendo manifesto que o ato impugnado buscou ou, ao menos, permitiu a promoção de interesses particulares de alguns servidores públicos em detrimento do respeito pela coisa pública, configurado está grave desvio ético-jurídico no exercício das competências municipais. Como tal, é de reconhecer-se, também, violação ao princípio da moralidade administrativa.
No caso dos autos, é evidente a intencionalidade desviada do fim público, principalmente a partir da artificialidade da gratificação criada, exatamente para beneficiar agentes públicos determinados, em flagrante desrespeito ao princípio da impessoalidade. É o ato normativo municipal, portanto, inconstitucional também por ofensa aos princípios da moralidade e da impessoalidade, estabelecidos 19, caput, da CE.

Não bastasse isso, a Resolução sub judice  viola o princípio da legalidade remuneratória, pois fixa, através de mera resolução, vantagem pecuniária a servidor público, o que afronta a Constituição.

O princípio da separação dos Poderes autoriza o Parlamento a dispor sobre seus atos interna corporis, incluída a criação de cargos e funções inerentes aos serviços que presta. E, dentre as espécies normativas, é a resolução o instrumento típico para a regulamentação da matéria afeta exclusivamente ao Poder Legislativo.  A Emenda Constitucional nº 19/98, contudo, inovou, instituindo o princípio da legalidade remuneratória dos servidores públicos, com a nova redação dada aos arts. 37, X, 51, IV, e 52, XIII, da CF. Vale dizer, agora a fixação ou a alteração da remuneração de qualquer cargo, emprego ou função pública dependem de lei específica, observada a iniciativa em cada caso.  Assim, resta manifesto que, em relação ao Poder Legislativo, é mantida a competência exclusiva para criação, transformação e extinção de cargos e funções públicas internas, mas a definição da remuneração e de seu reajuste, diferentemente, necessita de lei formal, com sanção do Executivo. Portanto, flagra-se violação ao art. 37, X, da Constituição Federal, combinado com o art. 8º da Constituição Estadual.

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de letra “c” de fl. 19.

Porto Alegre, 10 de abril de 2006.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício
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